
 NR-22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
 
22.17 Proteção contra Poeira Mineral  
 
22.17.1 Nos locais onde haja geração de poeiras na superfície ou no subsolo, a empresa ou Permissionário de Lavra 
Garimpeira deverá realizar o monitoramento periódico da exposição dos trabalhadores, através de grupos homogêneos 
de exposição e das medidas de controle adotadas, com o registro dos dados observando-se, no mínimo, o Quadro I. 
 
22.17.1.1 Grupo Homogêneo de Exposição corresponde a um grupo de trabalhadores, que experimentam exposição 
semelhante, de forma que o resultado fornecido pela avaliação da exposição de qualquer trabalhador do grupo seja 
representativo da exposição do restante dos trabalhadores do mesmo grupo.  
 
22.17.2 Quando ultrapassados os limites de tolerância à exposição a poeiras minerais, devem ser adotadas medidas 
técnicas e administrativas que, reduzam, eliminem ou neutralizem seus efeitos sobre a saúde dos trabalhadores e 
considerados os níveis de ação estabelecidos nesta Norma. 
 
22.17.3 Em toda mina deve estar disponível água em condições de uso, com o propósito de controle da geração de 
poeiras nos postos de trabalho, onde rocha ou minério estiver sendo perfurado, cortado, detonado, carregado, 
descarregado ou transportado.  
 
22.17.3.1 As operações de perfuração ou corte devem ser realizados por processos umidificados para evitar a dispersão 
da poeira no ambiente de trabalho.  
 
22.17.3.2 Caso haja impedimento de umidificação, em função das características mineralógicas da rocha, 
impossibilidade técnica ou quando a água acarretar riscos adicionais, devem ser utilizados dispositivos ou técnicas de 
controle, que impeçam a dispersão da poeira no ambiente de trabalho.  
 
22.17.4 Os equipamentos geradores de poeira com exposição dos trabalhadores devem utilizar dispositivos para sua 
eliminação ou redução e ser mantidos em condições operacionais de uso.  
 
22.17.5 As superfícies de máquinas, instalações e pisos dos locais de trânsito de pessoas e equipamentos, devem ser 
periodicamente umidificados ou limpos, de forma a impedir a dispersão de poeira no ambiente de trabalho.  
 
22.17.6 Os postos de trabalho, que sejam enclausurados ou isolados, devem possuir sistemas adequados, que permitam 
a manutenção das condições de conforto previstas na Norma Regulamentadora n.º 17, especialmente as constantes no 
subitem 17.5.2. da citada NR e que possibilitem trabalhar com o sistema hermeticamente fechado.  
 

QUADRO I 
 

Número de trabalhadores a serem amostrados em função do número de trabalhadores do Grupo Homogêneo de 
Exposição, conforme disposto no item 22.17.1. 
 

N* n 
8 7 
9 8 

10 9 
11-12 10 
13-14 11 
15-17 12 
18-20 13 
21-24 14 
25-29 15 
30-37 16 
38-49 17 

50 18 
ACIMA DE 50 22 

 
Onde: N = número de trabalhadores do Grupo Homogêneo de Exposição 
n = número de trabalhadores a serem amostrados 
* se N menor ou igual a 7, n = N 


